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SÚMULAS DE JURISPRUDÊNCIA - ENUNCIADO 47 

Aposentadoria, tempo de licença sem vencime Aposentadoria. Invalidez qualificada. 

A paralisia só pode ser enquadrada como moléstia qualificada se for irreversível e 
incapacitante, assim expressamente consignada no laudo da junta médica. 

 LODF, art. 41, inciso I;  

 Lei n.º 8.112/90, art. 186, § 1º;  

 Decisão TCDF n.º 6.938/94 - Processo n.º 6.518/91.  

Sessão Ordinária nº 3.407, de 13 de abril de 1999 

Este texto não substitui o original, publicado no DODF de 04/05/1999, p. 13. 
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